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Atos Oficiais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 16 de Dezembro de 2019.
À 
Palazzo Spe 01 Incorporação LTDA 
CNPJ n° 29.553.224/0001-02
Matrícula n° 20.480 CRI de Carapicuíba
Avenida Antártico n° 410, sala 02, Jardim do Mar – São Bernardo do Campo - SP

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Re-
gularização Fundiária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “Jardim dos 
Trabalhadores”, com acesso pela Estrada do Gopiúva, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua 
propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos 
autos do processo administrativo n° 24.557/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao proce-
dimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 
interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regu-
larização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 16 de Dezembro de 2019.
À 
Carapicuíba Center Club
CNPJ n° 73.071.433/0001-01
Matrícula n° 20.481 CRI de Carapicuíba
Avenida Cataguá, n° 802, Vila Veloso, Carapicuíba - SP

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Re-
gularização Fundiária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “Jardim dos 
Trabalhadores”, com acesso pela Estrada do Gopiúva, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua 
propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos 
autos do processo administrativo n° 24.557/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao proce-
dimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 
interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regu-
larização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

     

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.

À Stefan Horvath
Csugalowski Zuzsana Horvath 
Transcrição n° 99.862 11° CRI
Rua Mipibú, n° 226 - SP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “Jardim dos 
Trabalhadores”, com acesso pela Estrada do Gopiúva, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua 
propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos 
autos do processo administrativo n° 24.557/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
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será interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

PORTARIA Nº 3.085, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil Andrea Renata da Silva Car-

doso-ME (Instituto Educacional Turminha e Cia), com sede à Rua Colina, nº 234, Vila Dirce, Carapicuíba, 
CEP 06343-340, tel: (11) 96863-5457/ (11) 4207-4886, inscrita no CNPJ sob o nº 31.557.089/0001-15, para 
atuar na Educação Infantil.

Art. 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino fi cam obrigados a manter adequado seu Re-
gimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de 
Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela supervisão do Estabele-
cimento de Ensino, zelará pelo fi el cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.086, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a redação da Portaria nº 83, de 01 de fevereiro de 2018, revogando a designação como 

autoridade sanitária do Município de Carapicuíba a senhora Ana Maria de Souza, Enfermeira, credencial nº 36.
 Art. 2º As demais autoridades sanitárias do Município de Carapicuíba, designadas pela referida Portaria, per-

manecem inalteradas.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 04 de dezembro de 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito
Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Município no 

endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.087, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil Cantinho da Mônica Ltda (E.E.I. 

Cantinho da Mônica), com sede à Rua Ofélia Alves Ferreira, nº 75, Vila Dirce, Carapicuíba, CEP 06335-
010, tel: (11) 3432-4412 / (11) 4167-7989, inscrita no CNPJ sob o nº 12.571.521/0001-88, para atuar na 
Educação Infantil.

Art. 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino fi cam obrigados a manter adequado seu Re-
gimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de 
Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela supervisão do Estabele-
cimento de Ensino, zelará pelo fi el cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.088, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil Leite e  Rezende Ltda - ME 

(E.E.I. Leite e Resende - Raio de Sol), com sede à Rua Hilda Maria de Jesus Souza, nº 09, Jardim Roseli, 
Carapicuíba, CEP 06365-170, tel: (11) 4169-4467, inscrita no CNPJ sob o nº 15.342.509/0001-90, para atuar 
na Educação Infantil.

Art. 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino fi cam obrigados a manter adequado seu Re-
gimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de 
Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela supervisão do Estabele-
cimento de Ensino, zelará pelo fi el cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.089, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Servidor Roberto Araújo da Silva, Engenheiro Civil, matrícula nº 36.763, RG nº 

12.562.834-1, CPF nº 037.253.256-35, para fi scalizar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e a qualidade dos serviços prestados, nas seguintes obras municipais:

Ord. Processo Contrato Objeto Endereço

01 108.463/19       71/19     Construção Proinfância Tipo 2  Estrada João Fasoli,  154 -  Aldeia

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

Dr. Ricardo Martinelli de Paula
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente
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PORTARIA Nº 3.090, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil Centro Educacional Vila Sol 

Baby Ltda, com sede à Rua Glória Piquini, nº 110, Jardim das Belezas, Carapicuíba, CEP 06315-170, tel: 
(11) 4184-5402/ (11) 4184-4223 / (11) 4184-9395, inscrita no CNPJ sob o nº 17.120.898/0001-34, para atuar 
na Educação Infantil.

Art. 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino fi cam obrigados a manter adequado seu Re-
gimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de 
Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela supervisão do Estabele-
cimento de Ensino, zelará pelo fi el cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.122, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil E.EI Turminha do Jandaia 

Ltda, com sede à Rua João Mendes Domingues, nº 41, Parque Jandaia, Carapicuíba, CEP 06333-100, tel: 
(11) 4183-1099 / (11) 4184-1019, inscrita no CNPJ sob o nº12.985.268/0001-89, para atuar na Educação 
Infantil.

Art. 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino fi cam obrigados a manter adequado seu 
Regimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal 
de Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela supervisão do Estabele-
cimento de Ensino, zelará pelo fi el cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.290, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar os membros representantes da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Cultura 

e da Entidade SOS Brasil Melhor, no Conselho Municipal de Assistência Social de Carapicuíba, nomeados 
pela Portaria 1.054, de 24 de março de 2017, alterada pela Portaria 1.757 de 17 de julho de 2019, conforme 
Lei Municipal nº 1.968, de 19 de dezembro de 2016, alterada pela Lei 3.427, de 27 de dezembro de 2016, 
passando a ser os seguintes representantes:

“Art. 1º (...)
I- Membros representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Assistência Social e Cidadania:
Titular: Rosi Margarete Souza Moreli 
Suplente: Mario Henrique Paiva Dantas
Titular: Ana Maria de Souza Paganini Marin 
Suplente: Sheila Menezes Pereira 
Titular: Wellington de Almeida Cosmo
Suplente: Sandra Aparecida Brito de Oliveira 
Titular: Amanda Aparecida de Castro Silva 
Suplente: Maria da Conceição Gomes Ferreira
....
e) Secretaria da Cultura
Titular: Lucimar Amaral Mendes Iwamoto 
Suplente: Gilda Martha Delfi no
II - Representantes de Entidades e Organizações Sociais: 
...
SOS BRASIL MELHOR 
Suplente: Mariane Rodrigues dos Santos Marinho.” 
Art. 2º Os demais membros nomeados  pela Portaria nº 1.054, de 24 de março de 2017, permanecem 

inalterados. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 17 de dezembro de 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 20 de dezembro  de 2019.

R ESOLVE:

PORTARIA Nº. 3292, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2019 EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) 

KARINA DE PAULA EVANGELISTA, matrícula 
50660, ocupante do cargo de PSICÓLOGO do qua-
dro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 16 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

PORTARIA Nº. 3293, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2019 EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) 
CRISTIANE DA SILVA AMORIM, matrícula 33288, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM do quadro de pessoal, retroagindo seus efei-
tos em 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

ECOPONTO
TRAGA SEU ENTULHO E MATERIAL RECICLÁVEL PARA O

COHAB
Avenida Brasil, 292 – telefone 4184-1179

JANDAIA
Estrada Gopiúva, 1557 - em frente ao condomínio Solaris

VELOSO 
Av. Jatobá, 576 – telefone 4167-6806

ALDEIA DE CARAPICUÍBA 
Rua José Ailton de Camargo, 75 - telefone 4184-3867

ARISTON
Av. Comendador Dante Carraro, 333 – Tel: 4183-6864

SANTA BRÍGIDA
Rua Peruíbe, 4 – telefone 4186-2668
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A tradicional Corrida 
do Peru, organizada pela 
Prefeitura de Carapicuí-
ba, através da Secreta-
ria de Esportes, terá sua 
37ª edição no próximo 
domingo, dia 22. A prova 
com percurso de 6,5 km 
terá largada e chegada na 
Praça da Aldeia Jesuíti-
ca. Para essa edição tem 
novamente a Caminhada 
da Família, no Parque da 
Aldeia, com quatro voltas 
no lago, somando 2,5 km.

Ao todo 250 pessoas 
se inscreveram para a 
corrida, além de mais de 
60 para a caminhada. A 
premiação será realizada 
com troféus para os pri-
meiros colocados, além 
de aves natalinas: peru 
(1º colocado), chester (2º 
colocado) e frango (3º co-
locado), nas seguintes ca-
tegorias:

16 a 30 anos – masculi-
no e feminino

31 a 40 anos – masculi-
no e feminino

41 a 50 anos – masculi-

Corrida do Peru de 
Carapicuíba terá sua 37ª 
edição no próximo domingo

no e feminino
51 a 60 anos – masculi-

no e feminino
51 anos acima – femi-

nino
61 a 70 anos – mascu-

lino
71 anos acima – mas-

culino

Histórico

A prova surgiu como 
uma brincadeira entre 
amigos, que soltavam 
um peru nas ruas da 
Aldeia para comemorar 
a passagem de ano. A 
comunidade se envol-

via na perseguição e o 
primeiro que pegasse 
a ave a levava como 
prêmio. O tempo pas-
sou e a Corrida do Peru 
evoluiu, mas manteve 
a tradição de premiar 
os atletas com um peru 
congelado. 

DENUNCIE
QUEM JOGA SUJO 

COM A CIDADE
jogar entulho na

 rua é crime

SEJA UM FISCAL 
DA LIMPEZA DO

SEU BAIRRO!

Envie foto ou vídeo 
incluindo a placa do veículo

e informações sobre o infrator.

94126-4022 
DENÚNCIA
WHATSAPP

R$ 9.390,80

JOGAR ENTULHO NA 
RUA DÁ MULTA DE ATÉ

A Lei  nº 3.519/2018 proíbe jogar entulho em vias públicas
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